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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 865

DECRETO Nº. 1.303, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

“Retifica o artigo 1º do Decreto nº 1.293/2023, o 
qual Concede Promoção por Titularidade e Escola-
ridade e, dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica RETIFICADO o artigo 1º do Decreto nº 
1.293, de 25 de outubro de 2023, qual concede promoção 
por titularidade e escolaridade à servidora ANDREA APARE-
CIDA COSTA, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º....

Onde se lê: Secretaria Municipal de Infraestrutura

Leia-se: Secretaria Municipal de Administração

Onde se lê: Lei 2.267/2015

Leia-se: Lei 2.266/2015

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 27 dias do mês de outubro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.304, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

“Dispõe sobre liberação de encargos, para exclu-
são de cláusula restritiva constante em termo de 
doação de área, e dá outras providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO o requerimento do Interessado, 
objetivando a retirada de cláusula restritiva constante no 
Art. 3º, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 1.849 de 23 de de-
zembro de 2.009, para doação de área localizada na zona de 
expansão urbana desta cidade;

CONSIDERANDO o registro fotográfico de edifica-
ções, Memorial Descritivo e Certidões de Interior Teor das 
Matrículas nº 28.939 e 28.940;

CONSIDERANDO o despacho emitido pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambien-
te, o Parecer Jurídico nº 090/2023, da Procuradoria Geral do 
Município, opinando pela possibilidade jurídica do pedido 
e os demais documentos acostados ao Processo Adminis-
trativo nº 2023000336;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Empresa GURUPI TRILHAS DA AMA-
ZÔNIA DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 39.704.209/0001-71, 
situada no Município de Gurupi-TO, liberada dos  encargos 
das Cláusulas Restritivas 1ª, 2ª e 3ª, que correspondem aos 
artigos 3º, 4º e 5º do Decreto n° 0943/2022, a que fora sub-
metida em virtude do recebimento de doação por parte do 
Município de Gurupi, do os terrenos denominados como 
Módulos nº 10 e 11, da quadra 02, via Secundária 03, 2ª 
Etapa  com área total de 2.700,00m², do Parque Agroindus-
trial de Gurupi – PAIG, conforme Certidões de Inteiro Teor 
das Matrículas nº 28.939 e nº 28.940, do Loteamento Par-
que Agroindustrial de Gurupi- PAIG, conforme descrito na 
Certidão de Inteiro Teor da Matrícula acima mencionada.

 
Art. 2º. A Empresa mencionada no artigo anterior 

deverá realizar os procedimentos necessários junto ao Car-
tório de Registro de Imóveis, para a efetiva exclusão das 
cláusulas, com a emissão do documento específico para 
esta finalidade.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da pu-
blicação.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 27 dias do mês de outubro do ano de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Agência Gurupiense de Desenvolvimento

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL DE 
Nº 069/2021

ÓRGÃO SOLICITANTE: AGÊNCIA GURUPIENSE DE DESEN-
VOLVIMENTO, Inscrita no CNPJ Nº 04.276.707/0001-86.
OBJETO: 2º ADITAMENTO CONTRATUAL COM A EMPRESA 
DE GERENCIAMENTO DE FROTA VIA CARTÃO MAGNÉTICO.
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 05.340.639/0001-30.
VIGÊNCIA: 27/10/2023 A 26/10/2024, OU ATÉ HOMOLOGA-
ÇÃO DO NOVO PROCESSO LICITATÓRIO.

 ITEM CÓDIGO SUBITEM UNI ESPEFICICAÇÃO VALOR

01

38679 1 UNID PEÇAS E ACESSÓRIOS E 
OUTROS MATERIAIS R$ 250.000,00

5551 2 SERV SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA R$ 100.000

VALOR ESTIMADO R$ 350.000,00

TAXA ADMINISTRAÇÃO
- 12,02% 

- R$ 42.070,00

DATA DE ASSINATURA: 26/10/2023. Este ADITAMETO entra 
em vigor na sua publicação, produzindo seus efeitos desde 
dia 26/10/2023.

DAVID HENRIQUE GARCIA
DIRETOR - PRESIDENTE
DECRETO Nº 0409/2022

Corregedoria Geral

PORTARIA N° 57, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

“Reinstauração de Processo à Comissão Permanen-
te de Inquérito e Processo Administrativo Discipli-
nar”.

A Procuradora Corregedora Geral do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, com fundamento no art. 9º, da 
Lei Complementar n° 039/2023, bem como, pelo Decreto 
Municipal nº 1.267/2022.

CONSIDERANDO, que os trabalhos, por meio do Pro-
cesso Administrativo n° 2023009675 não foram concluídos; 

CONSIDERANDO, que as Portarias anteriores (fls.16 e 
28) possuem prazo de conclusão de 60 (sessenta) dias, tem-

Gabinete da Prefeita

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins aos 27 dias do mês de outubro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNE
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.305, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

“Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesse Par-
ticular de Servidor Público Municipal e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº 2023100611001 - 2023016563;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 550/2023, 
emitido pela Procuradoria Geral do Município, bem como 
despacho da Secretaria Municipal de Saúde e do Grupo 
Gestor, ambos favoráveis à Licença para Tratar de Interesse 
Particular do requerente;

                                                                                                                                                                                         
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica CONCEDIDA Licença Sem Vencimentos, 
para Tratar de Interesse Particular ao servidor público mu-
nicipal DANILO PINTO DA SILVA, matricula nº 249517, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Apontador de 
Serviços, do quadro de servidores permanentes da Prefei-
tura Municipal de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 02 (dois) anos a partir do dia 31 de 
outubro de 2.023. 

Parágrafo único – Expirada a licença, o servidor aci-
ma mencionado, deverá retornar às suas atividades no pri-
meiro dia útil subsequente ao término da licença ora con-
cedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
outubro de 2023.
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po insuficiente para conclusão dos trabalhos referentes a 
este processo;

R E S O L V E:

Art. 1°. Reconduzir a Comissão Permanente de In-
quérito e Processo Administrativo Disciplinar, de acordo 
com o art. 16 c/c art.20; art. 35; art. 37, XL, XLIV ; art. 38, X, 
XII; e art. 59, todos da Lei Municipal nº 2.434/2019 em face 
do servidor J.V.R.T, a ser processado pela Comissão Perma-
nente de Inquérito e Processo Disciplinar, constituída pelo 
Decreto Municipal n° 0952/2023, a fim de: 1) apurar condu-
tas descritas nos autos 2) colher todos os elementos pro-
batórios para eventuais responsabilidades administrativas, 
bem como, proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos, mantendo ou alte-
rando a capitulação inicialmente imputada. 

Art. 2°.  À Comissão compete apurar e sugerir as efe-
tuais sanções administrativas a serem aplicadas aos envol-
vidos, observando, para tal, as determinações contidas na 
legislação pertinente à matéria.

Art. 3°. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão dos trabalhos da referida comissão, nos moldes 
do art. 70, parágrafo único, da Lei Municipal n° 2.434/2019.

Art. 4°. Convalidar todos os atos praticados pelas Co-
missões Anteriores.

Art. 5°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
Publicação.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi - TO, 26 
de Outubro de 2023.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022.

PORTARIA N° 58, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

“Reinstauração de Processo à Comissão Permanen-
te de Inquérito e Processo Administrativo Discipli-
nar”.

A Procuradora Corregedora Geral do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, com fundamento no art. 9º, da 
Lei Complementar n° 039/2023, bem como, pelo Decreto 
Municipal nº 1.267/2022.

CONSIDERANDO, que os trabalhos, por meio do Pro-
cesso Administrativo n° 2023004161 não foram concluídas; 

CONSIDERANDO, que a Portaria anterior (fls.18/19) 
possui prazo de conclusão de 60 (sessenta) dias, tempo 
insuficiente para conclusão dos trabalhos referente a este 
processo;

R E S O L V E:

Art. 1°. Reconduzir a Comissão Permanente de In-
quérito e Processo Administrativo Disciplinar, de acordo 
com o art. 16 c/c art.20; art. 35; art. 37, XL, XLIV ; art. 38, 
X, XII; e art. 59, todos da Lei Municipal nº 2.434/2019 em 
face do servidor J.M.S, a ser processado pela Comissão Per-
manente de Inquérito e Processo Disciplinar, constituída 
pelo Decreto Municipal n° 0952/2023, a fim de: 1) apurar 
condutas descritas nos autos 2) colher todos os elementos 
probatórios para eventuais responsabilidades administrati-
vas, bem como, proceder ao exame dos atos e fatos cone-
xos que emergirem no curso dos trabalhos, mantendo ou 
alterando a capitulação inicialmente imputada. 

Art. 2°.  À Comissão compete apurar e sugerir as efe-
tuais sanções administrativas a serem aplicadas aos envol-
vidos, observando, para tal, as determinações contidas na 
legislação pertinente à matéria.

Art. 3°. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão dos trabalhos da referida comissão, nos moldes 
do art. 70, parágrafo único, da Lei Municipal n° 2.434/2019.

Art. 4°. Convalidar todos os atos anteriormente pra-
ticados.

Art. 5°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
Publicação.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi - TO, 26 
de Outubro, de 2023.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022.

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 - SRP

O Município de Gurupi/TO, através da Diretoria de Licita-
ções, TORNA PÚBLICO, a realização do Pregão Eletrônico 
nº 035/2023-SRP, Processo Licitatório nº.: 2023005719. 
Tipo: Menor Preço Por Item, Com Itens Exclusivos, Cotas 
Reservadas de 20% à Participação de Microempresas-ME, 
Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedor 
Individual-MEI e Cotas Principais para Ampla Concorrência. 
Recebimento das Propostas: até às 08:45 do dia 13/11/2023 
e Abertura da Sessão Pública: dia 13/11/2023 às 09:00, ho-
rário de Brasília, no portal www.portaldecompraspublicas.
com.br. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARAFUTURA, EVEN-
TUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO. 
Edital e anexos disponíveis em: www.gurupi.to.gov.br e 
ww.portaldecompraspublicas.com.br. Legislação: Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Lei Comple-
mentar 123/2006 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, e 

Secretaria Municipal de Administração
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BOSA NOGUEIRA, matrícula n° 6586, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de outubro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 882, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

927/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 24/10/2.023 a 
22/12/2.023 concedido ao servidor JOILSON RIBEIRO BOR-
GES, matrícula n° 495411, ocupante de cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotado na Secre-
taria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de outubro 
2.023.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 883 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

937/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

suas alterações e demais legislações pertinentes. Informa-
ções pelo e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br.

Hugo Leonardo Viana Apoliano
Pregoeiro

Decreto nº 1.031/2023
  

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 880, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

938/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/10/2.023 
a 20/01/2.024 concedido à servidora JUDITE PEREIRA DE 
SOUZA, matrícula n° 368441, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Agência 
Gurupiense de Desenvolvimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de outubro 
de 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 881, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

935/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 16/10/2.023 a 
20/10/2.023, à servidora pública municipal CLEONICE BAR-
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R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 13/10/2.023 a 
17/10/2.023, ao servidor público municipal CHRISTIAN PO-
ERCH SILVA NETO, matrícula n°494805, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de outubro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 884 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

933/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/10/2.023 
a 06/11/2.023, concedido à servidora LUZIA BARBOSA DA 
COSTA SOUZA, matrícula n° 248784, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de outubro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 885 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

925/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/10/2.023 a 
01/11/2.023, concedido à servidora JOANA DARC AGUIAR 
DOS SANTOS, matrícula n° 248403, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de outubro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 886, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

930/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/10/2.023 a 
20/01/2.024 concedido à servidora ALZIRA PEREIRA RODRI-
GUES, matrícula n° 2190, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de outubro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 887, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”
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O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

936/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 26/10/2.023 a 
22/04/2.024 concedido à servidora ELISMAR DE ALMEIDA 
MOREIRA, matrícula n° 494280, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de outubro 
2.023.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 888, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

922/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/10/2.023 
a 17/11/2.023 concedido à servidora ANA LUCIA MARTINS 
DA SILVA REIS, matrícula n° 489164, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de outubro 
2.023.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 889, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

923/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/10/2.023 a 
06/12/2.023, à servidora pública municipal ANA CELIA AL-
VES DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula n° 123596, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de outubro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 890, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

929/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/10/2.023 a 
12/12/2.023, à servidora pública municipal MARIA DIVINA 
SALES DE MACEDO, matrícula n° 2404, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Oficial Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de outubro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
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PORTARIA Nº. 891, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

926/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/10/2.023 
a 26/10/2.023, à servidora pública municipal JOSILANE MI-
RANDA DOS SANTOS, matrícula n°494214, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de outubro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 892, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

932/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/10/2.023 a 
05/11/2.023, à servidora pública municipal ROSINEIA PON-
CIANO DE OLIVEIRA, matrícula n°489162, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de outubro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 893, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

931/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 25/10/2.023 
a 07/11/2.023, à servidora pública municipal JOANA DARC 
DOS SANTOS GONÇALVES, matrícula n° 497736, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de outubro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº 76/2023, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“Corrige as informações nos credenciados da LEI 
PAULO GUSTAVO – EDITAL ZEFINHA LOUÇA- DE-
MAIS ÁREAS CULTURAIS”

A Secretária Municipal de Cultura e Turismo, no uso 
de suas atribuições legais

R E S O L V E:

Art. 1º. Corrigir as informações nos credenciados da 
LEI PAULO GUSTAVO – EDITAL ZEFINHA LOUÇA- DEMAIS 
ÁREAS CULTURAIS

Onde se lê: “MARILIA POKUTYJ R. S. KRAHÔ”.

Leia-se: “MARÍLIA POKWYJ R. S. KRAHÔ”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,

Gurupi-TO, 27 de outubro de 2023.

Liliane Pagliarini
Secretária de Cultura e Turismo

Decreto nº 830/2023

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº597/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO:BRUNO NUNES RIBEIRO.  
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Servi-
ço Público de Caráter Temporário N°597/2023, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi -TO e BRUNO NUNES RIBEIRO, no cargo de Assisten-
te Administrativo.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato tem 
efeitos a partir do dia 30 de Outubro de 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso V da Lei nº 
2.392/2018, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, 27/10/2023.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

PORTARIA Nº. 013/2023, de 27 de OUTUBRO de 
2023.

“Dispõe sobre a convocação da Conferência Regio-
nal das Juventudes, e dá outras providências”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPOR-
TES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, 
Parágrafo Único, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Gurupi,

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 
12.852/2013 - Estatuto da Juventude, bem como o Decreto 
Federal nº 11.619, de 25 de julho de 2023, e a Resolução 
nº 01, de 11 de agosto de 2023, do Conselho Nacional da 
Juventude, que Convocam a 4ª Conferência Nacional da Ju-
ventude, e a portaria DJ/SEJU n° 77, que convoca a 4ª Con-
ferência Estadual das Juventudes, R E S O L V E:

Art. 1º. Convocar a 4ª Conferência Regional da Ju-
ventude, como forma de reconhecer e potencializar as 
múltiplas formas de expressão juvenil, visando fortalecer o 
enfrentamento a todas as formas de preconceitos e buscar 
efetivar políticas públicas para a juventude, contemplando 
sua diversidade.

§ 1º. Os seguintes munícipios compõem a regional 
de Gurupi:

Aliança do Tocantins;

Alvorada;

Araguaçu;

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Juventude e 
 Esportes

Cariri do Tocantins;

Crixás;

Dueré;

Figueirópolis;

Formoso do Araguaia;

Gurupi;

Jaú do Tocantins;

Palmeirópolis;

Peixe;

Sandolândia;

Santa Rita;

São Salvador;

São Valério de Natividade;

Sucupira;

Talismã.

Art. 2º.  A 4ª Conferência Regional da Juventude terá 
como tema: “O Futuro do Jovem é Agora!”.

Art. 3º. Fica estabelecido o dia 10 mês de novembro 
de 2023 para a realização da 4ª Conferência Regional da Ju-
ventude, a partir das 08:00 horas, no Centro de Ensino Mé-
dio (CEM) de Gurupi –TO. 

Art. 4º. A 4ª Conferência Regional da Juventude será 
presidida pelo Secretário de Municipal de Juventude e Es-
portes, em sua ausência, por quem for designado pelo Pre-
sidente acima citado.

Parágrafo Único. A 4ª Conferência Regional da Ju-
ventude poderá ser coordenada por servidor indicado pelo 
Secretário de Juventude e Esportes.

Art. 5º. A Comissão Organizadora Regional será com-
posta por dois representantes do Governo Municipal das ci-
dades sedes da Regional e dois representantes do Governo 
do Estado do Tocantins, sendo esta comissão presidida pelo 
Secretario de Juventude e Esportes de Gurupi.

Art. 6º. A Comissão Organizadora Regional será co-
ordenada pelo respectivo órgão institucional de juventude 
da Gurupi. 

Art. 7°. Os municípios que tenham Conselho Munici-
pal da Juventude instituído deverão envolve-los na organi-
zação da conferência. 

Art. 8°. O regimento interno disporá sobre a organi-
zação e funcionamento da 4ª Conferência Regional da Ju-
ventude. 

Art. 9º. As despesas com a realização da 4ª Conferên-
cia Regional de Juventude correrão à conta de recursos dos 
Munícipios, e de parcerias que venham ser concretizadas.
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 Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 11. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

 Gabinete do Secretário de Juventude e Esportes, 27 
de outubro de 2023. 

SÉRGIO VIEIRA MARQUES
Secretário Municipal de Juventude e Esportes 

Decreto nº 0119/2023

PORTARIA RH/SEMUS N° 0289/2023, DE 24 DE OUTU-
BRO DE 2023

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023;

 
CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-

nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratifi-
cação ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo 
contratado de Auxiliar de Consultório Odontológico com 
lotação no CEO, conforme segue:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO CÓDIGO VALOR 
R$

INÍCIO 
PAGAMENTO LOTAÇÃO

NOVO
RAILENE 
PEREIRA 

LACERDA

AUX. DE CON-
SULTÓRIO

ODONTOLÓ-
GICO

GAA-XIII 400,00 01/11/2023 CEO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 01 de 
novembro de 2023.

	
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-

pi, aos 24 dias do mês de outubro de 2023.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA GAB/SEMUS Nº 0291/2023, DE 27 DE OU-
TUBRO DE 2023.

Secretaria Municipal de Saúde

“Dispõe sobre a substituição interina do Coordena-
dor de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal 
de Saúde e dá outras providências”.                         

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das atribuições 
legais e constitucionais que lhes conferem o Decreto nº: 
0933/2023, e Considerando:

Que o Coordenador de Vigilância Sanitária estará em 
gozo de Férias Prêmio no período de 01 de novembro de 
2023 a 01 de maio de 2024, 

Que o expediente daquela Coordenação não pode 
paralisar em decorrência de sua ausência,

R E S O L V E:

Art. 1° – Designar o servidor PATRICK NEVES BAR-
ROS, matrícula nº 500626, Fiscal de Vigilância Sanitária, 
para substituir interinamente, o Coordenador de Vigilância 
Sanitária desta Secretaria Municipal de Saúde no período 
compreendido entre 01 de novembro de 2023 a 01 de maio 
de 2024, podendo assinar por todos os seus expedientes, 
sem prejuízo de suas funções normais e sem acréscimo em 
seus vencimentos.

Art. 2°– Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 01 de novembro de 
2023.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 27 
dias do mês de outubro de 2023.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 0933/2023

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA Nº 060/2023

A Câmara Municipal de Gurupi – TO torna público aos inte-
ressados que fará realizar Dispensa de Licitação nº 060/2023, 
para contratação de serviços de criação de projeto de de-
sign de interiores, executivo, incluindo apresentação 3D, 
para futura aquisição de móveis planejados em MDF para a 
nova sede da Câmara Municipal de Gurupi – TO; bem como, 
fiscalização e acompanhamento do referido projeto junto 
à empresa responsável pela execução do mesmo; ocasião 
que ao final será selecionada a proposta mais vantajosa sob 
tipo de julgamento menor preço global. Os interessados 
deverão solicitar edital e encaminhar proposta de preço no 
período de 30, 31 a 01 de novembro de 2023, através do 
e-mail: cplgpi2015@outlook.com; ou apresentar proposta 
diretamente no protocolo físico da Câmara Municipal, das 
08h00min às 13h00min, localizada a Av. Goiás, 2880 – Cen-
tro, Gurupi – TO, Fone (63) 3315-1818, CEP: 77410-010. O 
processo é regido nos termos do art. 72, e art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/2021. 

Gurupi – TO, 27 de outubro de 2023. 

Antônio Valdônio Rodrigues Loiola
Presidente.

Câmara Municipal de Gurupi
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